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QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 40/2018, DE UM LADO, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAÍRA – BA. E DE OUTRO A EMPRESA 
CRIS CONSTRUTORA LTDA – EPP, NA FORMA ABAIXO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAÍRA – BA , PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ESTADO 
DA BAHIA, com sede administrativa na Praça João Hipólito, S/N, Centro, ABAÍRA / BA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
13.670.021/0001-66, neste ato representado por seu Prefeito, Senhor EDVAL LUZ SILVA, portador do CPF: 
365.314.725-53, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CRIS CONSTRUTORA LTDA. - 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, registrada no CNPJ sob o Nº 18.044.802/0001-69, com sede na Rua Roque 
Azevedo Andrade, nº 12, Elísio Medrado -  BA, representada neste ato pelo Senhor IRINEU MARINHO FREITAS DE 
OLIVEIRA, portador do RG sob o nº 292.388-5 – SSP/BA e CPF sob o Nº 330.778.785-34, aqui denominada 
CONTRATADA, ajustam e acordam entre si o Termo Aditivo. As partes acimas identificadas e já qualificadas no corpo 
do INSTRUMENTO ORIGINAL DATADA DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018, TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018, 
resolvem aditá-los mediantes condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRO: DO PRAZO 
O contrato original terá seu prazo aditado por mais 03 (três) meses, conforme fundamentação legal no Art. 57. Inciso 
II da Lei 8.666/93, contratados a partir da data da assinatura deste termo, vigorando até 11 de fevereiro de 2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: RATIFICAÇÃO 
Assim ajustados, o CONTRATANTE e a CONTRATADA, declarando haver intenção ratificar o instrumento de contrato 
ora aditado, em todos os seus termos, cláusula e condições expressamente alterados neste documento, que aquele 
se integra, formando um todo único e indivisível para todos os fins de direito. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO AMPARO LEGAL 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Supracitado, tendo fundamento legal nas disposições do 
artigo 65 e parágrafo da lei 8666/93. 
 
E, por estarem juntos e aditados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produzam 
os efeitos legais. 

Abaíra (BA), 13 de novembro de 2018. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAÍRA 
EDVAL LUZ SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

CONTRATADA 
CRIS CONSTRUTORA LTDA - EPP 

REPRESENTANTE 
TESTEMUNHAS: 
 
 
___________________________ 
NOME:  
CPF: 
 
___________________________ 
NOME:  
CPF 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
Dispensa a Licitação nº 08/2018 

Proc.Adm. 50/2018 

 
Objeto: Contratação de empresa para execurção de obras e serviços de engenharia a realizar  
pavimentação com paralelepípedo dos serviços de sinalização e proteção, acerto de terreno, 
acentamento de meio fio, pavimentação completa sobre coxim de areia incluindo rejuntamento e 
limpeza de obra, no povoado da malhada no municipio de Abaíra. 
 
 

Pelo presente Termo De Ratificação, tendo recebido nesta data, parecer técnico da Comissão 

Permanente de Licitação, designada através de Portaria nº 94/2019 e do reconhecimento da 

presença de requisitos exigidos pelo art. 24, inc. II da Lei nº 8.666/93, RATIFICO o referido 

Processo de dispensa bem como encaminho o presente processo para o Departamento 

Competente para as devidas providências quanto à aquisição do objeto em epígrafe. 

Abaíra, 01 de novembro de 2019 
 
 

EDVAL SILVA LUZ 
Prefeito 

Municipal 
Contratante 
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EXTRATO DO ATO DE PROCESSO 
DISPENSA N.º 08/2018 
CONTRATO 150/2018 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Abaíra. 

Contratado: CECILIO JOSÉ DE SOUZA FILHO CONSTRUÇÕES-ME , inscrita no cadastro Nacional de 

Pesspoa Juridica de  Nº 26.956.811/0001-5,localizado na Av. Agripino Augusto Azevedo  SN,  terreo 

centro CEP 46.690-000 Abaíra-Bahia. 

 
Objeto: Contratação de empresa de regime de empreitada para execurção de obras e serviços de 
engenharia a realizar  pavimentação com paralelepípedo dos serviços de sinalização e proteção, acerto 
de terreno, acentamento de meio fio, pavimentação completa, sobre coxim de areia, incluindo 
rejuntamento e limpeza de obra, no povoado da malhada no municipio de Abaíra. 

Dotação Orçamentária: 

 

382014- SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA  

2014- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

4490.51.00.00- OBRAS E INSTALAÇÕES 

0116.016- CIDE- CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO DO DOMÍNIO ECONÔMICO 

 
Valor total: R$ 31.751,60 (Trinta e Um Mil, Setecentos e Cinquenta e Um Reais e Sessenta centavos). 

Vigência: 90 dias. 

 
Fundamento: Art. 24, inc. II da Lei nº 8.666/93. 

 
Foro: Comarca de Piata, Estado da Bahia. 

Abaíra,01 de Novembro de 2018 

 

EDVAL LUZ SILVA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 
CECILÍO JOSÉ DE SOUZA FILHO ONSTRUÇÕES-ME 

CECILIO JOSÉ DE SOUZA FILHO - 
Representante Legal Contratado 
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